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Projeto de Lei n.º 120/2025-Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º 195 /2025.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 330.840,00.
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 330.840,00 (trezentos e trinta mil e oitocentos e quarenta reais), com a classificação abaixo descrita, códigos:
05.01 – Secretaria Municipal de Administração.
0412241254.181 – Manter e Aprimorar as Atividades da SECAD e Atender os Encargos Gerais do Município.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (889).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      97.340,00
33909200 – Despesas de Exercícios Anteriores (893).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$    118.000,00
07.03 – Fundo Municipal de Saúde.
1030141904.278 – Combate ao Racismo Institucional.
33903200 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (4309).

Fonte de Recurso: 1621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 4090 PSF / NASF / ESF Quilombola / ESF Indígena.
VALOR: ............................................................................................. R$      18.000,00

33.01 – Secretaria Municipal de Turismo.
2369541284.184 – Promover o Desenvolvimento e Crescimento da Atividade Turística em Uruguaiana.

33901400 – Diárias - Civil (1354).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 LIVRE.
VALOR: ............................................................................................. R$        5.000,00
33903000 – Material de Consumo (1355).

Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      10.000,00
35.02 – Fundo Municipal de Assistência Social.
082414118.4.170 – Serviços da Proteção Social Especial de Alta Complexidade –Acolhimento de Idoso.
33909200 – Despesas de Exercícios Anteriores (6517).
Fonte de Recurso: 1669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social.
Detalhamento da Fonte: 1259 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social.
VALOR: ............................................................................................. R$    12.600,000
0824441194.174 – Gestão do PBF e Cadastro Único.
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (5061).

Fonte de Recurso: 2660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1063 Programa Bolsa Família IGD.
VALOR: ............................................................................................. R$      30.000,00
0824441204.176 – Produzir e Distribuir Refeições Saudáveis com Alto Valor Nutricional a Preços Acessíveis para as Pessoas que estão em Insegurança Alimentar.
33903000 – Material de Consumo (6544).
Fonte de Recurso: 1669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social.
Detalhamento da Fonte: 1259 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social.
VALOR: ............................................................................................. R$      19.900,00
0824441234.179 – Garantir os Benefícios Eventuais como Auxílio Funeral e Translado, bem como Aquisição de Passagens para os Migrantes para o Retorno a seus Domicílios.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (6554).
Fonte de Recurso: 1669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social.
Detalhamento da Fonte: 1259 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social.
VALOR: ............................................................................................. R$    20.000,000

Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
05.01 – Secretaria Municipal de Administração.
0412241254.181 – Manter e Aprimorar as Atividades da SECAD e Atender os Encargos Gerais do Município.
33903000 – Material de Consumo (886).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$        8.708,19  

33903300 – Passagens e Despesas com Locomoção (887).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$        2.610,90  

33904000 – Serviços de Tecnologia da Informação (890).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      57.685,91  

44905200 – Equipamentos e Material Permanente (896).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$        6.335,00 
33.01 – Secretaria Municipal de Turismo
2369541314.187 - Qualificação da Infraestrutura Turística

44905100 – Obras e Instalações (1370)
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados 

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 LIVRE
VALOR: ............................................................................................. R$      15.000,00

35.02 – Fundo Municipal de Assistência Social.
0824341164.166 – Serviços da Proteção Social Especial de Média Complexidade/PSC LA.
33903600 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (6523).
Fonte de Recurso: 1669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social.
Detalhamento da Fonte: 1259 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social.
VALOR: ............................................................................................. R$        2.300,00
44905100 – Obras e Instalações (6525).
Fonte de Recurso: 1669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social.
Detalhamento da Fonte: 1259 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social.
VALOR: ............................................................................................. R$           500,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (6519).
Fonte de Recurso: 1669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social.
Detalhamento da Fonte: 1259 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social.
VALOR: ............................................................................................. R$        1.500,00
0824441174.168 – Manutenção Centro de Referência e Apoio às Mulheres Vítimas de Violência Doméstica.
33903000 – Material de Consumo (6532).
Fonte de Recurso: 1669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social.
Detalhamento da Fonte: 1259 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social.
VALOR: ............................................................................................. R$        6.818,11
0824341184.169 – Serviços da Proteção Social Especial de Alta Complexidade – CACAU I e II.
33901400 – Diárias – Civil (6520).
Fonte de Recurso: 1669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social.
Detalhamento da Fonte: 1259 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social.
VALOR: ............................................................................................. R$           737,89
0824441194.174 – Gestão do PBF e Cadastro Único.
33903000 – Material de Consumo (5059).

Fonte de Recurso: 2660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1063 Programa Bolsa Família IGD.
VALOR: ............................................................................................. R$      30.000,00
0824441204.176 – Produzir e Distribuir Refeições Saudáveis com Alto Valor Nutricional a Preços Acessíveis para as Pessoas que estão em Insegurança Alimentar.
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (6548).
Fonte de Recurso: 1669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social.
Detalhamento da Fonte: 1259 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social.
VALOR: ............................................................................................. R$      19.914,00
0824441234.179 – Garantir os Benefícios Eventuais como Auxílio Funeral e Translado, bem como Aquisição de Passagens para os Migrantes para o Retorno a seus Domicílios.
33909100 – Sentenças Judiciais (6403).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      20.730,00
1545142492.113 – Plano Municipal de Pavimentação.

33903000 – Material de Consumo (6743).

Fonte de Recurso: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$    140.000,00
Aporte financeiro realizado vinculado Programa Estadual de Incentivos para Atenção Primaria à Saúde – PIAPS (4090), conforme Portaria SES N.º 188/24, em anexo, no:
VALOR: ............................................................................................. R$      18.000,00
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 1º de dezembro de 2025.

Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.

Justificativa

Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 195 /2025 que “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 330.840,00”.
Esta abertura de crédito suplementar visa alocar recursos em rubricas:
a) da Secretaria Municipal de Administração, na Funcional: Manter e Aprimorar as Atividades da SECAD e Atender os Encargos Gerais do Município, na Categoria Econômica 33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (889); e, na Categoria Econômica 33909200 – Despesas de Exercícios Anteriores (893), ambas da Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos, Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre, valores, respectivamente, para as despesas com serviços de água e esgoto (BRK), energia elétrica (RGE) e serviço de estagiários (CIEE) e publicidade legal (Jornal local).
b) do Fundo Municipal de Saúde, na Funcional: Combate ao Racismo Institucional, na Categoria Econômica 33903200 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (4309), Fonte de Recurso: 1621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos, Detalhamento da Fonte de Recurso: 4090 PSF / NASF / ESF Quilombola / ESF Indígena, por aporte realizado pelo Governo do Estado à população LGBTQIA+, para cobrir despesas a serem executadas pela Secretaria Municipal de Saúde, com o fórum da diversidade pelo Instituto Mãos da Diversidade.
c) da Secretaria Municipal de Turismo, na Funcional: Promover o Desenvolvimento e Crescimento da Atividade Turística em Uruguaiana, na Categoria Econômica 33901400 – Diárias - Civil (1354); e, na Categoria Econômica 33903000 – Material de Consumo (1355), ambas da Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados, Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre, valor destinados, respectivamente, para despesas de custeio de obrigações com agenda e viagens, e, despesas com aquisição de material de consumo indispensáveis à Secretaria.
d) do Fundo Municipal de Assistência Social:
d.1) na Funcional: Serviços da Proteção Social Especial de Alta Complexidade – Acolhimento de Idoso, na Categoria Econômica 33909200 – Despesas de Exercícios Anteriores (6517), Fonte de Recurso: 1669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social, Detalhamento da Fonte: 1259 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social, valor destinado às despesas de exercícios anteriores referente ao pagamento de acolhimento ILPI’s em instituição de longa permanência de idosos do exercício de 2023 e 2024 da Acolhida Sra. Fátima Ana Acunha e outros. A presente solicitação do recurso se faz necessária pelo motivo de que a empresa prestadora de serviço de acolhimento (Casa Lar Flores de Maria) não emitiu a Nota Fiscal em tempo hábil para liquidação e pagamento dentro do respectivo exercício financeiro, o que ocasionou, à época, a anulação do empenho por determinação legal.

d.2) na Funcional: Gestão do PBF e Cadastro Único, na Categoria Econômica 44905200 – Equipamentos e Material Permanente (5061), Fonte de Recurso: 2660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS, Detalhamento da Fonte de Recurso: 1063 Programa Bolsa Família IGD, valor para suprir despesas de equipamentos e material permanente com a aquisição de um veículo utilitário para o Setor do CAD-Único e Bolsa Família, tendo em vista o reajuste do preço de referência do veículo quando da elaboração do certame licitatório.
d.3) na Funcional: Produzir e Distribuir Refeições Saudáveis com Alto Valor Nutricional a Preços Acessíveis para as Pessoas que estão em Insegurança Alimentar, na Categoria Econômica 33903000 – Material de Consumo (6544), Fonte de Recurso: 1669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social, Detalhamento da Fonte: 1259 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social, valor destinado à aquisição de gêneros alimentícios para preparação das refeições do Restaurante Popular.

d.4) na Funcional: Garantir os Benefícios Eventuais como Auxílio Funeral e Translado, bem como Aquisição de Passagens para os Migrantes para o Retorno a seus Domicílios, na Categoria Econômica 33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (6554), Fonte de Recurso: 1669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social, Detalhamento da Fonte: 1259 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social, valor destinado à contratação de empresa para serviços de auxílio funeral e de translado.

Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata este projeto a redução de recursos livres, do Fundo Municipal de Desenvolvimento Social, de transferência de recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS, do Programa Bolsa Família IGD, recursos não vinculados de impostos e do aporte financeiro realizado, vinculado ao Programa Estadual de Incentivos para Atenção Primária à Saúde – PIAPS (4090), conforme Portaria SES N.º 188/24.

Segue, em anexo, documentos, Atas e extratos das Reservas de Saldo à devida análise.
Atenciosamente,
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
__________________________________________________________________________________________
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